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JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Justificamos que adesão a Ata de registro de preços Nº 25-

SEMGES/ASSEPRO/2024, que tem como objeto eventual aquisição de caixa d’água, 

visando atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES. 

 Considerado a edição do Decreto Nº 020/E, de 11 de março de 2024, que declara 

estado de emergência no município de Boa Vista, no âmbito da Agricultura, Segurança 

Urbana e Trânsito, através da Defesa Civil, Serviços Públicos e Meio Ambiente. 

 Considerando o relatório apresentado pela Defesa Civil Municipal que informa 

acerca da preocupante conjuntura  derivada  de  um  período  climatológico  caracterizado  

por  condições  de aridez,  carência  pluviométrica  e  elevadas  temperaturas  em  nossa  

Capital, situação  que tem  culminado  na  manifestação  de  um  proeminente  período  de  

estiagem, cujos  impactos  se  fazem  sentir  de  maneira  preponderante  nas  áreas  rurais  

de  Boa Vista,  notadamente  nas  localidades  do  Bom  Intento  e  P.A.  Nova  Amazônia,  

em especial  nas  comunidades  do  Passarão,  Anzol,  Morcego,  Limão,  Truarú,  Gelo  e  

Truarú da Serra.  

A Defesa Civil Municipal de Boa Vista tem desempenhado um papel proativo na 

análise e resposta às demandas da população residente nas áreas rurais afetadas. O foco 

está na adoção de medidas mitigadoras  perante  a  insuficiência  hídrica,  a  qual  tem  

repercussões  diretas  na segurança alimentar das comunidades locais.  

Nesta  etapa, houve  a  intensificação  das  inspeções  e avaliações das áreas 

afetadas, com foco na identificação dos pontos mais suscetíveis e vulneráveis à escassez 

hídrica. Estes locais devem ser priorizados para a implementação de alternativas de 

abastecimento de água potável, com o objetivo de atender às necessidades humanas 

essenciais. 
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Desta feita e considerando a informações levantadas no relatório, há a necessidade 

de aquisição de caixas  d’água  que serão  distribuídas  nas  Comunidades  Indígenas  na  

zona  rural  de  Boa  Vista,  em locais  afetados  pela  escassez  hídrica,  ocasionada  pelo  

intenso  período  de  estiagem  que  está ocorrendo. 

 

Boa Vista, 22 de março de 2024. 

 

FELIPE DE SOUZA MENEZES 

Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - ADJUNTO 
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